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2641622- C3/ 2019-04931/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00481017020198172001 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ALEXANDRE ARLINDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 
apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 
tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável. 

Assim, em razão da ausência de sequelas indenizáveis, o pagamento administrativo lhe foi negado. 

Percebe-se também que em análise ao laudo pericial ora impugnado e o resultado do laudo do IML realizado 
pelo autor, os profissionais divergiram no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

Ocorre que o i. médico perito do IML, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 
suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, 
apresentando apenas deformidade em razão de cicatriz, de forma contrária ao que tenta fazer crer o perito 
judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. Juízo. Vale ressaltar que em sede 
administrativa, o autor também se submeteu ao exame médico onde ficou constatada ausência de sequelas. 
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Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 
área da medicina, que até mesmo poderiam oportunizar uma melhora do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 
apontada. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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